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CONTEÚDO 

 
A TODOS OS USUÁRIOS DA FFM. 

 
Reiterando comunicados anteriores, lembramos que a Fundação Faculdade de Medicina possui 

isenção de ICMS nas compras envolvendo medicamentos, aparelhos, máquinas, equipamentos e 

acessórios, instrumentos hospitalares e materiais de uso e consumo, em operações dentro do Estado 

e importações (Decreto Estadual nº 57.850, de 09/03/2012). 

 

A fruição do benefício se concretizará por meio de abatimento no preço da mercadoria do valor 

equivalente ao imposto que seria devido se não houvesse a isenção. 

 

Em caso de dúvidas técnicas, fineza entrar em contato com nosso setor fiscal, por meio do endereço 

eletrônico: fiscal@ffm.br. 

 

Atenciosamente, 

 
 
 
 

_________________________________________ 
Diretoria Financeira 
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I – Não existente 
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